
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 184/2026/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 831, de
2019, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, para tornar obrigatório plano de ação para atendimento emergencial  aos
usuários em caso de acidente de trânsito ou de ações de defesa civil nas rodovias
sob  regime de  concessão  e  para  instituir  novas  regras  sobre  o  parcelamento
especial de débitos perante a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)
e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq)”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262569392800
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